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ERRATA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
TERMO DE COOPERAÇÃO FINANCEIRA Nº. 001/2008-

SEMA/PA.
PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE-SEMA 
E FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA E DESENVOLVIMENTO 
AGROPECUÁRIO E FLORESTAL DA AMAZÔNIA-FUNAGRI.
INTERVENIENTE: SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA - 
SAGRI
NA PUBLICAÇÃO DO DOE/PA Nº. 31.132 DO DIA 20/03/2008.
ONDE SE LÊ: ELEMENTO DE DESPESA: 335039.
LEIA-SE: ELEMENTO DE DESPESA: 335041
MANTIDOS OS DEMAIS TERMOS DO EXTRATO

PORTARIAS
Portaria nº 672/2008-Gab/SeMa de 09/04/2008.

ASSUNTO: CONCESSÃO DE DIÁRIAS
NOME E MATRÍCULA DOS SERVIDORES:
- GISELLE GOUVEIA PARISE – 57175291/1
CARGO/FUNÇÃO: ENGENHEIRO/GERENTE
- MAURO DO CARMO BIVILAQUA – 57175261/1
CARGO/FUNÇÃO: ARQUITETO
- EVANDRO DE SOUZA PAES BARRETO – 5654831/1
CARGO/FUNÇÃO: MOTORISTA
LOCAL: SÃO GERALDO DO ARAGUAIA/PA
PERÍODO: 09 A 11/04/2008
QUANT. DE DIÁRIAS: 02 E ½ (DUAS E MEIA)
OBJETIVO: REUNIR C/ ÓRGÃOS PÚBLICOS LOCAIS A FIM DE  
DISCUTIR PARCERIAS P/ REALIZAÇÃO DA “FESTA DO DIVINO” 
, QUE ACONTECERÁ NO PARQUE ESTADUAL SERRA DOS 
MARTÍRIOS/ANDORINHAS E OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Portaria nº 673/2008-Gab/SeMa de 09/04/2008.
ASSUNTO: CONCESSÃO DE DIÁRIAS
NOME E MATRÍCULA DO SERVIDOR:
- SEBASTIÃO ANÍSIO DOS SANTOS – 3254593/1
CARGO/FUNÇÃO: TÉCNICO B
LOCAL: SÃO GERALDO DO ARAGUAIA/PA
PERÍODO: 09 A 14/04/2008
QUANT. DE DIÁRIAS: 05 E ½ (CINCO E MEIA).
OBJETIVO: TOMAR PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS EM 
DIVERSOS ASPECTOS, PARA A REALIZAÇÃO DA “FESTA DO 
DIVINO” QUE ACONTECERÁ NO PARQUE ESTADUAL SERRA DOS 
MARTÍRIOS/ANDORINHAS.

Portaria nº 674/2008-Gab/SeMa de 09/04/2008.
ASSUNTO: CONCESSÃO DE DIÁRIAS
NOME E MATRÍCULA DOS SERVIDORES:
- ANDREI MADSON VIEIRA DE LEÃO – 57192228/1
CARGO/FUNÇÃO: ENGENHEIRO FLORESTAL
- CINTHIA TEIXEIRA BELMIRO – 57192282/1
CARGO/FUNÇÃO: ENGENHEIRO FLORESTAL
- RAIMUNDO DA SILVA MONTEIRO – 032.864.012-34
CARGO/FUNÇÃO: COLABORADOR EVENTUAL
LOCAL: SANTARÉM/PA
PERÍODO: 09 A 13/04/2008
QUANT. DE DIÁRIAS: 04 E ½ (QUATRO E MEIA).
OBJETIVO: REALIZAR LEVANTAMENTO DOS PRODUTOS 
(MADEIRA) APREENDIDOS, PARA REALIZAÇÃO DE LEILÃO.

Portaria nº 675/2008-Gab/SeMa de 09/04/2008.
ASSUNTO: CONCESSÃO DE DIÁRIAS
NOME E MATRÍCULA DOS SERVIDORES:
- LORENNA CRISTINA COSTA BARROS – 57192233/1
CARGO/FUNÇÃO: ENGENHEIRO FLORESTAL
- BEATRIZ QUANZ – 55589546/1
CARGO/FUNÇÃO: ENGENHEIRO FLORESTAL
LOCAL: PORTEL/PA
PERÍODO: 18/04 A 02/05//2008
QUANT. DE DIÁRIAS: 14 E ½ (QUATORZE E MEIA)
OBJETIVO: PROCEDER VISTORIA TÉCNICA EM CONTRATO DE 
TRANSIÇÃO, DE PLANO DE MANEJO FLORESTAL SUSTENTÁVEL, 
COM A FINALIDADE DE COLETAR SUBSÍDIOS P/ EMISSÃO DE 
PARECER TÉCNICO.

Portaria nº 676/2008-Gab/SeMa de 09/04/2008.
ASSUNTO: LIBERAÇÃO DE SERVIDORES
LIBERAR OS SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS, PARA 
PARTICIPAREM DO “II ENCONTRO DAS UNIDADES INTEGRADAS 
DE DEFESA AMBIENTAL – UNIDAS”.
NOME E MATRÍCULA DOS SERVIDORES:
- ROBSON JORGE DOS SANTOS MARQUES – 5557224/2
CARGO/FUNÇÃO: DIRETOR
- WELEDA DE FÁTIMA FREITAS – 57193037/1
CARGO/FUNÇÃO: SOCIÓLOGO
LOCAL: SANTARÉM/PA
PERÍODO: 08 A 12/04/2008.

Portaria nº 677/2008-Gab/SeMa de 09/04/2008.
ASSUNTO: CONCESSÃO DE DIÁRIAS
NOME E MATRÍCULA DO SERVIDOR:

- CLÉZIO SILVA FONSECA – 57173835/2
CARGO/FUNÇÃO: PEDAGOGO
LOCAL: BRASÍLIA/DF
PERÍODO: 07 A 10/04/2008
QUANT. DE DIÁRIAS: 03 E ½ (TRÊS E MEIA).
OBJETIVO: PARTICIPAR DE TREINAMENTO PARA ATUAR 
COMO TUTOR NO CURSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL À 
DISTÂNCIA, EXECUTADO ENTRE SEMA E MMA.

PORTARIAS
Portaria nº 668/2008 – Gab/SeMa       de 09 de abril  de 2008

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, USANDO AS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE FORAM CONFERIDAS PELO 
EXERCÍCIO DO PODER DISCIPLINAR, NOS TERMOS DA LEI Nº 
5.810, DE 24 DE JANEIRO DE1994.
CONSIDERANDO OS FATOS DENUNCIADOS NO PROCESSO 
Nº2007/363983-SEMA;
CONSIDERANDO O DISPOSTO NO ART. 199 DA LEI 5.810, DE 
24.01.94;
RESOLVE:
I – TORNAR SEM EFEITO AS PORTARIAS Nº. 006/2008-GAB/
SEMA DE 09 DE JANEIRO DE 2008, E 409/2008-GAB/SEMA DE 
06 DE MARÇO DE 2008;
II – DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR PARA APURAR AS 
RESPONSABILIDADES FUNCIONAIS DO SERVIDOR 
VALDOMIRO DE JESUS CASTRO DO ROSÁRIO, OCUPANTE 
DO CARGO DE MOTORISTA, LOTADO NA COORDENADORIA 
DE ADMINISTRAÇÃO – GERÊNCIA DE TRANSPORTES, DA 
SEMA,  REFERENTES AOS FATOS TIPIFICADOS, EM TESE, NO 
DISPOSTO NOS ART. 178, INCISOS III, IV, X E XXI E ART. 190, 
INCISOS II E XV DA LEI 5.810 DE 24.01.94; ART. 11, INCISOS 
II E XV DA LEI 8.429 DE 02.06.92 E ART. 37 DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL, EM FACE DAS DENÚNCIAS CONSUBSTANCIADAS 
EM ABANDONO DE CARGO E ATOS DE IMPROBIDADE 
POR REPRESENTAR INTERESSES DE EMPRESAS, JUNTO Á 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, SEU LOCAL DE TRABALHO, 
BEM COMO JUNTO A OUTRO ÓRGÃO PÚBLICO, O IBAMA;
III _ DESIGNAR AS SERVIDORAS CENEM PALMEIRA DA COSTA, 
MATRÍCULA Nº 0027774/1, OCUPANTE DO CARGO DE TÉCNICO 
D, ELOYSA NAZARÉ DAS GRAÇAS FERREIRA MACIEL, MATRÍCULA 
Nº 0121126/1, OCUPANTE DO CARGO DE ASSISTENTE SOCIAL 
E MARIA ADÉLIA LOPES SOARES, MATRÍCULA Nº27910/1, 
OCUPANTE DO CARGO DE ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, 
LOTADAS NA SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE/
SEMA, PARA, SOB A PRESIDÊNCIA DA PRIMEIRA, CONSTITUÍREM 
COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, DE 
QUE TRATA O ÍTEM ANTERIOR;
IV – CONCEDER, COM BASE NO DISPOSTO NO ART. 208 DA 
LEI Nº 5.810/94, O PRAZO DE 60(SESSENTA)DIAS, CONTADOS 
DA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTA PORTARIA NO DIÁRIO 
OFICIAL DO ESTADO, PARA A CONCLUSÃO DOS TRABALHOS 
E APRESENTAÇÃO DE RELATÓRIO CIRCUNSTANCIADO DO QUE 
FOR APURADO;
V -REVOGAM-SE TODAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE
BELÉM, 08 DE ABRIL DE 2008
VALMIR GABRIEL ORTEGA
SECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE

Portaria nº 669/2008-Gab/SeMa de 07/04/2008
ASSUNTO: LICENÇA PREMIO
Nº DIAS DE LICENÇA: 60 DIAS
NOME E MATRÍCULA DO SERVIDOR:
- JOSÉ MARIA DE PONTES CORREA - 3253430/1
CARGO/FUNÇÃO/LOTAÇÃO: TÉCNICO A – DIRETORIA DE 
CONTROLE E QUALIDADE AMBIENTAL/DCQA
PERÍODO:14/04 A 12/06/2008
TRIENIO REFERENTE: 31/10/2003 A 30/10/2006

Portaria nº 670/2008-Gab/SeMa de 09 de abril de 2008
ASSUNTO: TORNAR SEM EFEITO PORTARIA
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, USANDO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS,
R E S O L V E
TORNAR SEM EFEITO A PORTARIA Nº 654/2008-GAB/SEMA DE 
07/04/2008, PUBLICADA NO D.O.E. Nº 31.145 DE 09/04/2008, 
QUE DESIGNA A SERVIDORA ROSA FATIMA PEREIRA DE 
CARVALHO, MATRICULA Nº 2023199/2 A RESPONDER PELA 
DIRETORIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE
BELÉM, 09 DE ABRIL DE 2008.
VALMIR GABRIEL ORTEGA
SECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE

Portaria nº 671/2008-Gab/SeMa de 09 de abril de 2008
ASSUNTO: DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, USANDO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS E,
R E S O L V E:
I - DESIGNAR A SERVIDORA ROSA DE FATIMA PEREIRA DE 
CARVALHO, MATRÍCULA Nº 2023199/2, OCUPANTE DO CARGO 
DE TÉCNICO A/ASSESSOR, PARA SUBSTITUIR A DIRETORA 
DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA/DGAF, LEILA 

MARCIA SOUSA DE LIMA ELIAS, NAS SUAS AUSÊNCIAS E 
IMPEDIMENTOS LEGAIS.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE
BELÉM, 09 DE ABRIL DE 2008
VALMIR GABRIEL ORTEGA
SECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE

ERRATA DE PUBLICAÇÃO
PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE (SEMA) 
E CARLOS MOREIRA DE SOUZA JÚNIOR.
NA PUBLICAÇÃO DO D.O.E. Nº 31.140 DE 02 DE ABRIL 
DE 2008, REFERENTE AO EXTRATO DO CONTRATO Nº 
005/2008-SEMA/PA
ONDE SE LÊ: DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA: PTRES: 274911; 
FONTE: 0316; ELEMENTO DE DESPESA: 339039.
LEIA-SE: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PTRES: 274911; FONTE: 
0316; ELEMENTO DE DESPESA: 339035.
MANTIDOS OS DEMAIS TERMOS DO EXTRATO PUBLICADO 
NO DOE/PA Nº 31.140 DE 02/04/2008.

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 07/2008
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE
INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 07, DE 09/04/2008.

Altera e acresce a Instrução Normativa nº 01, de 10 de 
março de 2008.
O SECRETARIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere o art. 138, inciso II da 
Constituição do Estado do Pará;
RESOLVE:
Art. 1º - Altera e acresce os artigos 10, 16 e 27, da Instrução 
Normativa nº 01, de 10 de março de 2008, que passam a 
vigorar com a seguinte redação:
“ Art. 10º. ........................................................................
I. ......................................................................................
II. ....................................................................................
III. ...................................................................................
IV. ....................................................................................
V. .....................................................................................
§ 1º A emissão e impressão das GF`s 1 e 2, são de 
responsabilidade do adquirente/comprador, e a emissão da 
Nota Fiscal é de responsabilidade do vendedor, sendo que o 
adquirente/comprador terá a obrigatoriedade de colocar no 
campo próprio da GF-PA o numero da Nota Fiscal, mecânica ou 
manualmente.
§ 2º ..................................................................................
§ 3º ................................................................................”
“Art. 16º. .........................................................................
I . .....................................................................................
II. Mobiliário acabado, utensílios e cabos de madeira que 
deverão ser acompanhados de Nota Fiscal com a identificação 
da mercadoria.
§ 1º - ................................................................................
§ 2º - O fabricante de mobiliário, utensílios e cabos de madeira 
que utiliza produtos e/ou subprodutos de origem florestal será 
obrigado a prestar conta do produto consumido na fabricação 
dos móveis, utensílios e cabos de madeira. Para a referida 
prestação deverá adotar o mesmo procedimento estabelecido 
no § 1º deste artigo. Fica vedada a este empreendimento a 
venda de matéria-prima ou crédito florestal, sem o devido 
beneficiamento.”
“ Art. 27º - .......................................................................
§ 1º – Para efeitos do disposto no caput deste artigo, são 
considerados:
I. .....................................................................................;
II . ................................................................................. ;
III. ...............................................................................;
§ 2º – As disposições do caput do presente artigo não se 
aplicam aos produtos descritos no inc. II, do art. 16, desta 
Instrução Normativa.”
Art. 2º - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de 
sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.
VALMIR GABRIEL ORTEGA
Secretário de Estado de Meio Ambiente

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
Partes: INSTITUTO DE DESNVOLVIMENTO FLORESTAL DO 
ESTADO DO PARÁ e SINTONIA PRODUÇÕES E EVENTOS.
Objeto: Contratação de serviços de buffet para a Reunião 
Extraordinária da COMEF.
Nº Nota de Empenho: 2008NE00099
Dotação Orçamentária: 79201.18541122647960000-33903900
Valor: R$ 375,00
Data da Assinatura: 24/03/2008
Ordenador Responsável: RAIMUNDA MONTEIRO


